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Ofício nº 399/2022/NILTON SANTIAGO/GV 

 

Votuporanga, 18 de março de 2022. 

 

 
Assunto: Solicita emenda parlamentar. 

 

  Senhor Deputado,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência no sentido de 

solicitar vosso empenho junto ao orçamento federal visando disponibilizar emenda parlamentar no 

valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para a criação de um laboratório de entomologia em nosso 

Município. 

Considerando que as doenças transmitidas por vetores — como dengue, Zika, 

Chikungunya, malária e leishmaniose — têm um grande impacto na saúde pública, tornando necessário 

aumentar cada vez mais a vigilância entomológica para direcionar as ações de prevenção e controle. 

Considerando que o trabalho da vigilância entomológica é a coleta regular de dados 

sobre os vetores e a análise de parâmetros entomológicos definidos, como a composição e abundância 

das espécies, a resistência aos inseticidas, os comportamentos e as taxas de infecção. A coleta e análise 

desses e outros indicadores deve gerar evidências para a seleção das intervenções mais apropriadas e 

para definir quando e onde aplicá-las. 

Considerando que para o desenvolvimento dessas ações, é necessário contar com 

laboratórios bem estruturados e adequados às funções que deverão ser executadas, além de pessoal 

capacitado para realizar as atividades. 

Desta forma, apresentamos tal pedido de emenda parlamentar para a criação desse 

laboratório em nosso Município, o que contribuirá significativamente no combate e controle de vetores, 

animais peçonhentos e pragas urbanas. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima 

e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

NILTON SANTIAGO 

Vereador(a) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

GENERAL PETERNELLI 

Deputado Federal  

Brasília - DF  
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